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MUNICÍPIO DE CASTRO VERDE 
CÂMARA MUNICIPAL 

 
 
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CASTRO VERDE, 
REALIZADA NO DIA 5 DE JULHO DE 2017. 
 
 
Nº. 15/2017 
 
 
Estiveram presentes para o efeito os eleitos: Francisco José Caldeira Duarte, na qualidade de-
Presidente da Câmara Municipal de Castro Verde, e António José Rosa de Brito e Paulo Jorge 
Maria do Nascimento, na qualidade de Vereadores. 
 
Faltaram os Vereadores António João Fernandes Colaço e Carlos Alberto Camacho Guerreiro 
Pereira, tendo a falta do primeiro Vereador sido justificada em virtude de estar a representar a 
Autarquia no Recital de Canto e Trompete que a Secção de Castro Verde do Conservatório 
Regional do Baixo Alentejo está a levar a efeito nesta data e hora, nas suas instalações (Fábrica 
das Artes). 
 

ABERTURA DOS TRABALHOS 
 
Dada a existência de quórum foi, pelo Sr. Presidente, declarada aberta a reunião pelas 21,45 horas. 
 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 
 
O Sr. Vereador Paulo Nascimento informou que está ser implementado a título experimental, 
durante o período de Atividades de Animação e Apoio à Família, uma nova metodologia de venda 
refeições escolares, com recurso a um sistema informático, cujas normas pretende apresentar após 
a conclusão deste teste, antes do início do ano letivo. 
 
O Sr. Presidente da Câmara informou que o Conselho Municipal de Educação reuniu nesta data. 
 

ORDEM DO DIA 
 

• Aprovação da ata da reunião anterior: 
 

Atendendo a que foi distribuída, previamente, a todos os presentes, cópia da ata da reunião 
anterior, foi dispensada a sua leitura, pelo que o Sr. Presidente colocou-a à consideração dos 
restantes membros e, não havendo qualquer proposta de alteração, submeteu-a a votação, tendo a 
mesma sido aprovada por unanimidade e nominalmente. 
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ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
Expediente: 

Tomou a Câmara conhecimento do seguinte expediente: 
• Voto de Congratulação pela classificação do concelho de Castro Verde como Reserva da 

Biosfera da Unesco apresentado pelo Grupo Parlamentar do Partido Comunista Português 
e aprovado por unanimidade na Assembleia da República. 

• Ofício da Agência Portuguesa do Ambiente alertando para a sustentabilidade na utilização 
de recursos hídricos face à situação de escassez hídricas nas bacias hidrográficas dos rios 
Sado, Mira e Guadiana. 

• “E-mail” da ACOS – Associação de Agricultores do Sul dando conhecimento que a 
Federação das Associações de Agricultores do Baixo Alentejo reclama junto do Ministério 
da Agricultura medidas urgentes de combate à seca no Alentejo. 

• “E-mail” da Associação Nacional de Municípios Portugueses solicitando comentários ou 
propostas sobre o Projeto de Decretos-lei Setoriais: gestão do património imobiliário 
público sem utilização Ação Social; Justiça. 

• “Carta de Carlos André Carvalho Torres manifestando a sua opinião sobre a existência de 
árvores junto a estradas nacionais e municipais e os perigos que as mesmas apresentam 
em caso de incêndio, dando como exemplo o recente ocorrido em Pedrogão Grande. 

 
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 
1. - Mapa centralizador da receita e despesa: 
 
Tomou a Câmara conhecimento do Mapa Centralizador de Receita e Despesa, referente ao 
movimento de tesouraria no período compreendido entre o dia 1 de Janeiro a 30 de Junho de 2017, 
o qual apresenta os seguintes saldos: 
 

• Operações orçamentais: 
Saldo do ano de 2016 613.533,64 € 
Receitas cobradas 4.490.935,43 € 
Soma 5.104.469,07 € 
Despesas realizadas 4.680.683,07 € 
Saldo em 30.06.2017 423.786,00 € 

 
• Operações de Tesouraria: 

Saldo do ano de 2016 222.188,32 € 
Op. Extra - Orçamentais – Entradas 374.572,31 € 
Soma 596.760,63 € 
Op. Extra. Orçamentais – Saídas 324,535,08 € 
Saldo em 30.6.2017 272.225,55 € 
 

• Disponibilidades: 
Caixa  28.988,26 € 
Fundos de Maneio 2.500,00 € 
Instituições Bancárias 664.523,29 € 
Total das disponibilidades em 30.6.2017 696.011,55 € 
Documentos 20.101,00 € 
Total de movimentos de tesouraria em 30.6.2017 716.112,55 € 
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• Total dos encargos de curto e médio prazo assumidos e não pagos respeitantes a 
fornecimentos, empreitadas e diversas prestações de serviços em 30 de Junho de 2017: 
394.072,06 €. 

 
2.- Balancete Mensal Acumulado (Razão): 
 
Tomou a Câmara conhecimento do Balancete Mensal Acumulado (razão) referente ao mês de 
Junho, o qual se anexa à presente ata, dando-se, por isso, como aqui integralmente transcrito.  
 

DIVISÃO DE OBRAS E GESTÃO URBANIASTICA E AMBIENTAL 
 
1.- Obras e loteamentos municipais: 

• Empreitada de “Remodelação das ETAR’s de Santa Bárbara de Padrões, Namorados 
e Piçarras: - Trabalhos a mais de espécie não prevista no contrato da empreitada: 
 

Apreciou a Câmara seguinte informação prestada pela Divisão de Obras, Gestão Urbanística e 
Ambiental (DOGUA), sobre o assunto em título: 
 
“No decorrer dos trabalhos da empreitada foi necessário proceder e decidir sobre algumas 
alterações à solução técnica inicial, mas cuja consideração é absolutamente necessária à boa 
conclusão da obra. 
 
Estas alterações incidem unicamente sobre a solução de tratamento prevista para a povoação de 
Stª Bárbara de Padrões, mantendo-se inalteradas as soluções previstas para as povoações de 
Namorados e Piçarras. Na solução prevista para Stª. Bárbara de Padrões considerava-se a 
utilização, após limpeza e recuperação, da fossa existente, a qual funcionaria como decantador 
primário, permitindo assim que a ETAR compacta tivesse dimensões adequadas àquela utilização 
da fosse existente. 
 
Como estava inicialmente previsto procedeu-se ao esvaziamento da fossa, tendo-se verificado que 
os elementos construtivos (paredes, fundo e laje da cobertura) se encontram em elevado estado de 
degradação, não sendo possível proceder à sua reabilitação/recuperação para utilização como 
decantador. 
 
Esta situação levou ao redimensionamento da ETAR compacta inicialmente prevista, do tipo SBR 
VT 30 (reator compacto SBR por sistema de lamas ativadas), para uma do tipo SBR VT 60. Em 
termos de volume passamos de uma ETAR compacta de 30.000 l para uma de 60.000 l. Em termos 
de dimensões passamos de uma ETAR compacta com 2.19x9.60x2.265 para uma ETAR compacta 
com 2.98x9.99x3.05 (DxLxH). 
 
Esta alteração implica uma mais-valia de 14.026,39 €, conforme proposta do empreiteiro. 
 
Por outro lado, esta alteração vai ter implicações nas cotas de ligação entre os diversos elementos 
que constituem o sistema de tratamento. 
A não utilização da fossa existente implicou alterações significativas nas cotas de ligação dos 
diversos órgãos do sistema de tratamento. 
 
Por outro lado, a cota de tubagem de chegada do afluente à ETAR e a cota da tubagem do 
emissário final existente, são cotas fixas, pois a sua alteração implicará alterar numa extensão 
significativa ambas as tubagens referidas anteriormente. 
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Para ultrapassar esta situação será necessário considerar a instalação de uma estação elevatória 
de pequena dimensão, situada entre o órgão de entrada e a ETAR compacta. 
 
A instalação desta estação elevatória é a solução mais económica comparativamente à solução 
alternativa analisada de alteração das tubagens do coletor de chegada e do emissário final, onde 
seria necessário executar largas dezenas de metros de novos coletores, provavelmente, algumas 
centenas. A execução destes trabalhos teria ainda a agravante de numa extensão significativa do 
emissário final os mesmos serem executados dentro de terrenos privados. 
 
A instalação desta estação elevatória tem um custo total de 11.807,73 €. 
 
Sendo assim, o custo total do fornecimento e instalação dos equipamentos referidos importa em 
25.834,12 € (vinte e cinco mil, oitocentos e trinta e quatro euros e doze cêntimos), valor ao qual há 
que acrescentar o valor do IVA à taxa legal em vigor. 
 
Salienta-se que na sequência destas alterações alguns trabalhos constantes da empreitada não 
serão executados, sendo considerados como trabalhos a menos. 
O valor destes trabalhos deverá rondar os 5.000,00 € (cinco mil euros). 
 
Posteriormente será efetuado o balanço final da empreitada e elaborado o respetivo mapa dos 
trabalhos executados e não executados. 
 
Conclusões e proposta 
 
O fornecimento e a instalação dos equipamentos descritos anteriormente são trabalhos cuja 
execução se considera absolutamente indispensável para a boa conclusão da obra, não podendo 
ser tecnicamente separados do objeto do contrato, pois a sua não execução traria inconvenientes 
significativos ao funcionamento do sistema de tratamento e, consequentemente, ao seu bom 
desempenho e eficiência, pondo em causa o cumprimento da legislação em vigor.” 
 
Apreciado o assunto, deliberou a Câmara, por unanimidade e nominalmente, aprovar os trabalhos a 
mais de espécie não prevista no contrato da empreitada de remodelação das ETAR’s de Santa 
Bárbara de Padrões, Namorados e Piçarras, nos termos da informação acima descrita. 

 
DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL, EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

 
1.- Contratação pública para serviços de transporte escolar para o ano letivo 2017-2018: 
 
Apreciou a Câmara a informação/proposta nº. 474 do Gabinete de Educação, Ação Social, 
Educação, Cultura e Desporto que a seguir se transcreve: 
 
“Em conformidade com o exposto na Portaria nº 766/84 de 27 de Setembro, que estabelece as 
regras a que deverão obedecer os concursos para adjudicação de Circuitos de Transporte Escolar, 
proponho que, tendo por base as necessidades elencadas pelo encarregado dos transportes 
escolares e em consonância com informações referentes às matriculas dos alunos do Agrupamento 
de Escolas de Castro Verde, se tomem as diligências necessárias para adjudicar a concurso 
público os transportes escolares, respeitantes ao circuito urbano para a vila de Castro Verde, assim 
como ao circuito extra-urbano, necessário no concelho de Castro Verde, para as localidades onde 
as viaturas municipais de apoio às escolas não conseguem dar resposta.  
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Com esta contratação pretende-se aferir o valor da viagem/dia, face a cada um dos circuitos 
delimitados, sendo que as necessidades de transporte escolar aqui elencadas são uma mera 
previsão, suscetível de virem a poder sofrer alterações, no decorrer do ano letivo. 
 
Face ao exposto, é necessário colocar a concurso, os seguintes lotes:  
 
Circuito Urbano: 
 Lote 1 
1 transporte escolar para realizar o percurso entre as paragens delimitadas e as escolas da vila, em 
3 voltas/dia (cf. Anexo 1), em que: 
 Até 50 alunos poderão utilizar o transporte sendo que: se o veículo transportar menos de 30 
crianças terá que contar com a presença de um vigilante e se transportar 30 ou mais crianças terá 
que ter dois vigilantes, que em ambos os casos são colocados pela Autarquia. 
 
Utilização do serviço: Alunos do ensino pré – escolar, 1º, 2º, 3º CEB e Ensino Secundário; 
Anexos: Mapa com os horários e as respetivas paragens (anexo 1); 
              Planta da vila assinalando o circuito e as paragens a percorrer – (anexo 1 - A)  
 
Circuito Extra Urbano: 
Lote 2 
1 Transporte Escolar para realizar o percurso entre: 
 Aviados, Casével e Almeirim, para os Centros Escolares de Castro Verde e regresso de Castro 
Verde para o local de residência dos respetivos alunos, (cf. Anexo 2 e 2A), em que: 
 6 alunos são de Casével (2 de J.I. e 4 de EB1); 
 2 alunos são dos Aivados (de J.I. );  
 2 alunos são de Almeirim (de EB1). 
 
Lote 3 
1 Transporte Escolar para realizar o percurso entre:  
Namorados, Sta. Bárbara dos Padrões, Viseus e Figueirinha para a escola de Sta Bárbara de 
Padrões e regresso de Sta. Bárbara de Padrões para o local de residência dos alunos (cf. Anexo 3 
e 3 A), em que: 
1 aluno é dos Namorados (de J.I.); 
5 alunos são dos Viseus (3 de J.I. e 2 de EB1); 
1 aluno é da Figueirinha (de EB1). 
 
Lote 4 
1 Transporte Escolar para realizar o percurso entre: 
São Marcos da Ataboeira e as escolas de Castro Verde e regresso de Castro Verde para S. Marcos 
da Ataboeira (cf. Anexo 4 e 4A), sendo que: 
 
Até 22 alunos precisam de utilizar o transporte de manhã e à tarde, todos os dias exceto às 
quartas-feiras (na hora do almoço); 
Às quartas-feiras 11 alunos que não têm aulas à tarde precisam de regressar a S. Marcos à 1h e 
20m. 
É necessário a presença de um vigilante. 
 
Utilização do serviço: Alunos do ensino pré – escolar, 1º, 2º, 3º CEB e Ensino Secundário; 
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Na situação de desistência/acréscimo de alunos, ou alteração do local de residência, ou outras 
situações que eventualmente possam surgir, a necessidade de adequação do transporte deverá ser 
equacionada. 
 
Situações comuns aos dois circuitos: 
 
Data prevista para a prestação de serviços: conforme estipulado no calendário escolar para o ano 
letivo 2017/2018: em meados de Setembro e até ao final das atividades letivas (consoante o grau 
de ensino). Este serviço será suspenso nos períodos da interrupção letiva do (Natal, Carnaval e 
Páscoa) do Ensino Básico e Secundário e poderá vir a ser suspenso, também no pré - escolar 
depois de aferida a real necessidade deste transporte para estes alunos. 
 
Para a análise do referido documento dever-se-á constituir o seguinte júri: 
Presidente: Alberto Horta 
1º Vogal: Isabel Caetano de Freitas 
2º Vogal: João Luís  
1º Vogal Suplente: Lúcia Parrança 
2º Vogal Suplente: Nazaré Batista 
 
À consideração superior. 
 
A Técnica Superior, 
/Isabel Caetano de Freitas/” 
 
Apreciado o assunto, deliberou a Câmara, por unanimidade e nominalmente, abrir concurso público 
para a contratação dos serviços de transportes escolares para o ano letivo de 2017/2018, nos 
termos acima referidos. 
 
2. - Concessão de subsídios: 

• Ao Grupo Desportivo e Cultural da Sete: 
 
Apreciou a Câmara a seguinte proposta apresentada pelo Sr. Vereador Paulo Nascimento: 
 
“No contexto da dinamização das tradicionais Festas de Verão, organizadas nas diferentes 
localidades do concelho, o Grupo Desportivo e Cultural da Sete, vai promover nos dias 14, 15 e 16 
de Julho 2017, as Festas de Verão da Sete. 
 
Assim, mantendo o apoio a este tipo de iniciativas, e neste caso devidamente enquadrado pelo 
protocolo de colaboração celebrado entre esta Autarquia e o Grupo Desportivo da Sete, tendo 
presente a solicitação que se anexa, proponho que a Autarquia atribua um apoio financeiro de 900 
€, que é o habitual para iniciativas deste género, organizadas por este tipo de estruturas 
associativas, bem como o apoio logístico de acordo com as disponibilidades da Autarquia.” 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade e nominalmente, atribuir ao Grupo Desportivo da Sete o 
apoio financeiro e logístico proposto pelo Sr. Vereador Paulo Nascimento, autorizando o respetivo 
pagamento. 
 

• Ao Clube de BTT – “Os Lunáticos do Pedal”, de Santa Bárbara de Padrões: 
 
Apreciou a Câmara a seguinte proposta apresentada pelo Sr. Presidente: 
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“A Direção do Clube de BTT “Os Lunáticos do Pedal” solicitou um pedido de apoio financeiro, a fim 
de colmatar algumas despesas das atividades já desenvolvidas e que constam do seu relatório. 
 
Considerando o pedido de apoio referido, proponho a atribuição de um subsídio no valor de 500 €, 
ao Clube “Os Lunáticos do Pedal”. 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade e nominalmente, conceder ao Clube de BTT “Os Lunáticos 
do Pedal” o apoio financeiro proposto pelo Sr. Presidente, autorizando o respetivo pagamento. 
 
3. - Concessão e renovação de cartões sociais: 
 
Conforme informação e documentação da Divisão da Ação Social, Educação, Cultura e Desporto, 
deliberou a Câmara, por unanimidade e nominalmente, o seguinte: 
 

• Conceder cartões sociais a: Constança Maria Martins Vicente Colaço; Alexandra da Silva 
Fragoso; Fátima de Jesus Machado Cabaço; e a Maria Catarina Coelho Candeias, todas 
residentes em Castro Verde, no escalão A. 

• Renovar os cartões sociais de José Gonçalves Guerreiro e de José Guerreiro Luís, 
residentes em Almeirim, no escalão A. 

 
4. - Utilização das Piscinas Municipais, por jovens da ART., do GPS e dos ATL da Câmara 
      Municipal de Ourique: 
 
Apreciou a Câmara a seguinte informação/proposta apresentada pelo Sr. Vereador Paulo 
Nascimento  
 
“A exemplo das épocas balneares anteriores, conforme documentos anexos, a ART. e o GPS, no 
âmbito da sua programação de atividades lúdicas, solicitam à Câmara Municipal de Castro Verde a 
utilização a título gratuito das Piscinas Municipais de Castro Verde ao longo da época balnear que 
está a decorrer de acordo com a seguinte pretensão: 
 
ART. 1 grupo (10 jovens e 2 monitores) 
         Quartas e sextas-feiras - das 14,30 às 17 horas. 
         Meses; Junho, Julho, Agosto e Setembro. 
 
GPS 1 grupo (5 a 8 jovens e 1 monitor) 
         Terça e sextas-feiras – 11, período da manhã. 
         Meses; Junho, Julho, Agosto e Setembro. 
 
Nota: Nos anos anteriores foi deferida a utilização gratuita. 
 
Também a Câmara Municipal de Ourique solicita a utilização gratuita das Piscinas Municipais de 
Castro Verde para desenvolvimento de atividade de lazer no âmbito dos Ateliers de Ocupação de 
Tempos Livres que está a promove, de acordo com a seguinte pretensão: 
 
CMO ATL (50 crianças) 
         11 e 15 Julho 
         8 e 22 de Agosto 
Nota: Nos anos anteriores foi deferida a utilização livre. 
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Importa referir que estão também a utilizar gratuitamente as Piscinas Municipais os participantes 
nos projetos de Atividade de Tempos Livres promovidos pela, ou em parceria com a Câmara 
Municipal de Castro Verde, de acordo com a alínea a), ponto 1 do art.º 7º do Regulamento de 
Utilização das Piscinas Municipais de Castro Verde. 
 
Assim, 
 
Perante as solicitações presentes, nos termos do ponto 3 do art.º 10º do Regulamento de Utilização 
das Piscinas Municipais, a ordem de prioridade de cedência de utilização é a seguinte: 1º. ART. e 
GPS e 2º. a Câmara Municipal de Ourique. 
 
Na sequência da análise apresentada, nos termos do art.º 13º do Regulamento de Utilização das 
Piscinas Municipais, delibere sobre os referidos pedidos de utilização das Piscinas Municipais de 
Castro Verde para a época balnear 2017.” 
 
Apreciados os pedidos, a Câmara, a exemplo dos anos anteriores, deliberou, por unanimidade e 
nominalmente, ceder gratuitamente a utilização das Piscinas Municipais aos jovens da ART, do 
GPS e dos ATL da Câmara Municipal de Ourique, conforme a descrita informação/proposta do Sr. 
Vereador Paulo Nascimento. 

 
PERIODO RESERVADO À INTERVENÇÃO DO PÚBLICO 

 
Não se verificou a presença de público. 
 

APROVAÇÃO EM MINUTA 
 
Desta reunião se lavrou minuta, a qual foi aprovada por unanimidade pela Câmara para que 
produzam efeitos imediatos as respetivas deliberações. 

 
ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS 

 
Não havendo mais nada a tratar, foi encerrada a reunião pelas 22,25 horas, qual se lavrou a 
presente ata e submetida a votação foi aprovada e assinada por todos os membros presentes, 
assim como pelo Coordenador Técnico da Secção Administrativa, Fernando Colaço Sebastião, nos 
termos do nº 2 do artigo 57º da Lei nº. 75/2013, de 18 de Setembro. 
 
 


